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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ON-SITE 
(NO LOCAL) DE BATERIAS SELADAS 
REGULADAS POR VÁLVULAS 3 VRLA, A FIM 
DE MANTER OPERANTE OS NO BREAKS DOS 
DATACENTER9S DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, SOB REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A 
EMPRESA LCPAR IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 8523872-
03.2023.8.06.0000). Lotes 1 e 2 

 
 
 
 
CT N.º 11/2024 

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC): TJCESEADI_2024_4036 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão, e a empresa 
LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., representada neste ato por Ana Paula 
Vasconcellos Maingué, portador da carteira de identidade n. 6.240.831-6, CPF n. 025.289.699-
88, com endereço na Av. Nossa Senhora Aparecida 445-6F, Seminário, Curitiba - PR, inscrita no 
CNPJ sob o número 18.153.504/0001-07, daqui por diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n. 14.133, de 21 de abril 
de 2021 e pela Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, 
com suas alterações e atualizações posteriores.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela 

CONTRATADA e no resultado da licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico 
n.004/2024, devidamente homologada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, tudo em conformidade com as disposições da Lei Nacional n. 
14.133/2021, com suas alterações e atualizações posteriores, e o processo administrativo n. 
8523872-03.2023.8.06.0000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 

 
O objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa para fornecimento e 

instalação on-site (no local) de baterias seladas reguladas por válvulas 3 VRLA, a fim de 
manter operante os no breaks dos datacenter9s do Poder Judiciário do Estado do Ceará, pelo 
regime de execução indireta, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 
004/2024 e seus anexos, bem como nos Anexos deste Contrato, todos, partes do mesmo.  
§ 1º DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

Os documentos constantes do Processo Administrativo nº 8523872-
03.2023.8.06.0000 integram o presente Termo de Contrato como se nele estivessem transcritos, 
cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes, sem prejuízos da aplicação de 
normas técnicas e legislação vigentes relativas ao objeto contratual, especialmente quanto a(ao):  

a. Termo de Referência;  
b. Edital e demais anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2024; e,  
c. Proposta da CONTRATADA, no que couber.  

§ 2º A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no 
que não o contrarie.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
São obrigações das partes neste Termo de Contrato:  
 

§ 1º DO CONTRATANTE 

   
I. Notificar a fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos.  
II. Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que 

os pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações 
de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.  

III. Exercer a fiscalização dos fornecimentos pelo Gestor do contrato, a fim de zelar pelo 
bom desempenho do serviço, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades para 
que sejam adotadas as providências cabíveis.   
 
§ 2º DA CONTRATADA  
 

I. Fornecer todas as baterias dentro das especificações exigidas neste Termo de 
Referência.  

II. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato.  
III. Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais ou comerciais diretas e indiretas, 

incidentes sobre o fornecimento, inclusive as de envio expresso, caso seja necessário, para 
atender atrasos ou resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha concorrido 
direta ou indiretamente.  

IV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e 
expressa autorização da Gerência de Manutenção e Zeladoria sendo que a responsabilidade 
técnica caberá sempre à Contratada, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum 
pretexto.  
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V. Cuidar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, a qualidade e as 
características especificadas no anexo I do Edital 3 Termo de Referência.  

VI. Transportar os produtos desde o local de industrialização/distribuição até o local de 
entrega indicado.  

VII. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o 
transporte e demais serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Gestor do 
Contrato, tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.  

VIII. Manter, durante o fornecimento, as mesmas condições da habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

IX. Informar, no ato da assinatura do contrato, o nome do responsável (preposto), os 
contatos de telefone e endereço eletrônico para comunicação com o Contratante, bem como 
manter os dados atualizados durante toda a fase de execução da contratação.  

X. Disponibilizar e manter durante a vigência das garantias, canais de comunicação com a 
finalidade de abertura dos chamados de substituição dos produtos entregues em desconformidade 
ou dos chamados em decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia. Os 
canais podem ser através de central telefônica (<0800= ou outra), sistema via web ou endereço 
eletrônico. A comunicação entre o fiscal e a CONTRATADA será feita, preferencialmente, via 
correio eletrônico (e-mail). Na impossibilidade do envio de e-mail, a comunicação poderá ser via 
telefone com a formalização, via e-mail, posteriormente quando possível;  

XI. Toda abertura de chamado deverá gerar um número de protocolo, a ser repassado no 
momento do contato;  

XII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Termo de Referência.  

XIII. Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os 
esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.  

XIV. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou 
prestadas pelo Contratante, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a 
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à Contratada, durante e 
após a vigência do contrato.  

XV. Apresentar, juntamente a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a 
origem dos bens (Declaração de Importação 3 DI) e a quitação dos tributos de importação a eles 
referentes, quando se tratar de bens de origem estrangeira.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA 3 DAS ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A CONTRATADA atenderá às especificações e às condições de execução dos 

serviços, nos termos definidos nesta cláusula.  
 
§ 1º DA BATERIA DO TIPO CHUMBO ÁCIDO SELADA:  
 

I. 578 unidades de baterias de 9Ah a serem instaladas no Centro de Documentação e 
Informática;  

II. 480 unidades de baterias de 7Ah a serem instaladas no Fórum Clóvis Beviláqua;  
III. Tensão entre terminais: 12 V (ambos os lotes);  
IV. Capacidade mínima de carga nominal: 9Ah (Lote I) e 7Ah (Lote II), com regime de 

descarga C20;  
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V. Expectativa de vida mínima em flutuação de 05 (cinco) anos, em condições normais de 
funcionamento e armazenagem;  

VI. Dimensões para as baterias de 7Ah e 9Ah:  
 

a) Comprimento(A): entre 149 mm e 153 mm;  
b) Largura(B): entre 63 mm e 67 mm;  
c) Altura Total (com terminais)(C): entre 96 mm e 104 mm;  
d) Altura(D): entre 92 mm e 98 mm.  

 
VII. O posicionamento do polo positivo (direito ou esquerdo) é indiferente para atender a 
demanda do objeto licitado;  
VIII. Terminais tipo Faston 187;  
IX. As baterias fornecidas não poderão ter sido fabricadas em data anterior à de 06 (seis) meses 
antes da data da entrega;  
 
§2º O recebimento dos produtos e a execução dos serviços relacionados, mesmo que provisório, 
serão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 08 h às 12 h e das 13 h às 17 h, nos dias 
de expediente Forense, com prévio agendamento, nos seguintes endereços:  
 

Para as baterias de 9Ah  Para as Baterias de 7Ah  

  
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará  

Av. General Afonso Albuquerque Lima S/N, sala do 
nobreak do Centro de Documentação e Informática (CDI) 
/ Bairro Cambeba / Fortaleza 3 Ceará / CEP 60.822-325.  

Email: manutencao@tjce.jus.br Telefones: (85) 3207-
6800/7401 3 Coordenadoria de Manutenção de 

Equipamentos  

Fórum Clóvis Beviláqua Rua Desembargador Floriano 
Benevides Magalhães, 220 / Bairro Edson Queiroz / 

Fortaleza 3 Ceará / CEP: 60.811-690. Telefones: (85) 
3207-8148/8104 3 Seção de Manutenção e Zeladoria  

 
§ 3º Os materiais/produtos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas 
especificações do ANEXO 1 do Edital 3 Termo de Referência, bem como todas e quaisquer 
normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento.   

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor 

global anual de RS 95.622,00 (noventa e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais), sendo R$ 
57.222,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e dois reais) para o lote 1 e R$ 38.400,00 (trinta 
e oito mil e quatrocentos reais) para o lote 2, referente aos serviços descritos no Anexo deste 
Termo de Contrato.  
§ 1º A CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as 
seguintes diretrizes:  

I. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento definitivo do(s) produto(s) descrito(s) em cada ordem de fornecimento, 
mediante apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelas unidades recebedoras e, também a 
apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, 
Estadual e Municipal, FGTS, INSS e débitos trabalhistas.  
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II. A liberação dos pagamentos ficará condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, 
sem que caiba à CONTRATADA reivindicar quaisquer acréscimos (multas, juros ou 
reajustamento) sobre os valores retidos:   

a) Regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal de sua sede, INSS (Certidão Negativa de Débito 3 CND) e FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação 3 CRS);  
b) Cumprimento das demais cláusulas e condições definidas neste Termo de 
Contrato.  

III. O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e 
contábil do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.  

a) Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do TJCE.  
b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
c) Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a 
extinção do Contrato, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  
d) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação.   

IV. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações.  
V. Não será concedida, em hipótese alguma, a antecipação de pagamento dos créditos relativos 
ao objeto deste certame.  
VI. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou de um 
dos seus fundos, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho.  
VII. O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de recusar o pagamento, no ato da 
ATESTAÇÃO, caso o objeto não esteja em conformidade com as condições deste instrumento.  
VIII. Os valores da(s) NF(s) / Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de 
Empenho, sem a qual não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será 
estabelecido prazo para a CONTRATADA fazer a substituição desta(s) NF(s) / Fatura(s).  
IX. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

  
EM = I x N x VP, sendo:   

  
EM = Encargos Moratórios;   
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;   
VP = Valor da parcela a ser paga;   
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;  
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).   

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DO REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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§ 1º Exceto na hipótese de condições supervenientes ou estabelecidas por órgãos governamentais 
competentes, o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de vigência de 
cada parcela do preço segundo sua data-base. Decorridos mais de 12 (doze) meses da respectiva 
data-base, os preços deste contrato poderão ser atualizados mediante:  

I. Estritamente no que se referir a parcelas de bens, materiais e equipamentos constantes na 
planilha de custos, poderá ser reajustado considerando-se a variação do IPCA ocorrida desde a 
data-base acima identificada.  
§ 2º Se, durante o prazo de vigência do contrato, ocorrer a criação ou extinção de tributos, 
independentemente do período de tempo decorrido, alteração ou redução de alíquota ou 
instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, 
estaduais e municipais que comprovadamente venha a majorar ou diminuir os ônus do presente 
contrato, os preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modificações havidas, 
compensando-se, na primeira oportunidade seguinte de pagamento, quaisquer diferenças 
decorrentes dessas alterações havidas entre a data do fato gerador e a decisão de atualização 
financeira por revisão.  

I. Caberá revisão de preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do TJCE para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado;  

II. Também será admitida a revisão de preço(s) prevista neste subitem em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  
§ 3º Quando de interesse da CONTRATADA, para que seja promovida a revisão ou repactuação 
do preço, deverá esta apresentar pedido formal escrito e fundamentado acompanhado das 
comprovações de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 90 (noventa) dias da 
ocorrência do fato gerador, e não terá efeito retroativo em relação aos pagamentos já cobrados 
com nota fiscal emitida, sendo que pedidos promovidos em momento posterior ao fixado nesta 
cláusula retroagirão seus efeitos até o máximo de 90 (noventa) dias anteriores ao pedido.  
§ 4º Caso haja formalização de aditivo contratual de qualquer natureza, sem expressa ressalva à 
atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e o(s) preço(s) do contrato 
permanecerá(ão) o(s) vigente(s) e receberá(ão) nova data-base igual à do aditivo porventura 
firmado.  
§ 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
§ 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
§ 7º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
§ 8º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  
§ 9º O reajuste será realizado por apostilamento.  
§ 10 Os recursos financeiros serão decorrentes do orçamento vigente do Tribunal de Justiça, nas 
seguintes dotações orçamentárias:  
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04200121.02.122.512.20539.15.339039.1.759.1200070.1.20 
04200121.02.122.211.20009.15.339039.1.759.1200070.1.20  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 3 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
§ 1º Ordenador de despesa é autoridade responsável pela emissão de empenho, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndio (§ 1º do art. 80 do Decreto Lei nº 200/67).  
§ 2º O contrato será gerido pela Gerência de Manutenção e Zeladoria e pela Gerência 
Administrativa da Comarca de Fortaleza, podendo ser nomeado um servidor específico para 
fiscalizar a execução do objeto e as condições de habilitação do fornecedor.  
§ 3º A fiscalização técnica operacional do contrato será realizada por servidor(es) do TJCE, 
tecnicamente habilitado(s), o qual obedecerá às disposições do item 20 do Anexo I do Edital 3 
Termo de Referência.  
§ 4º O(s) fiscal(is) e seus substitutos deverão ser nomeados formalmente pela(o) Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com efeitos a partir da data de publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico 3 DJe.  
§ 5º Os substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do 
titular.  
§ 6º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do 
cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua 
capacidade para o desempenho das atividades.  
§ 7º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até 
que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável 
pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da entidade.  
§ 8º Os fiscais, gestores e ordenador de despesas serão auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
  

CLÁUSULA OITAVA 3 DA GARANTIA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E 
SERVIÇOS 

 
Os equipamentos e acessórios do objeto do presente termo de contrato, terão garantia 

de funcionamento, durante o período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo pelo 
TJCE.  
§ 1º A(s) garantia(s) serão na modalidade <on-site=. Ou seja, caso ocorra algum problema em 
alguma bateria a Contratada deverá enviar técnico especializado ao local para avaliação e, 
constatado problema, a bateria deverá ser substituição por outra nova e com as mesmas 
características técnicas.  

I. A assistência técnica em garantia será prestada na modalidade on site de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 8h às 18h, e consistirá na reparação das eventuais vícios e falhas dos 
equipamentos e na substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos, 
incluindo o fornecimento, substituição e instalação de todos os itens consumíveis necessários ao 
perfeito e integral funcionamento dos equipamentos, durante todo o período de garantia.  

II. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico, sitio na internet ou por 
telefone (com posterior formalização por e-mail).  
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III. A prestação dos serviços de garantia on site será processada por meio de sistema 
próprio de controle de chamados do CONTRATANTE.  

IV. Cada chamado conterá o título com a descrição do problema, a data e hora de abertura, 
a data e hora de contato do especialista, as datas e horas de comparecimento e saída do Tribunal, 
a data e hora de conclusão do chamado, a data e hora da entrega da documentação, a data e hora 
de fechamento do chamado, as justificativas de prorrogação de prazo, e quaisquer outras 
observações e informações necessárias para a correta contabilização dos prazos e tempos de 
atendimento.   

V. O prazo de início do atendimento dos chamados de assistência técnica durante a 
garantia será contado a partir da hora da comunicação feita pelo CONTRATANTE ao 
CONTRATADO, conforme sistema de registro do próprio do solicitante.  

VI.  O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do dia do início de atendimento, caso contrário deverá ser providenciada pelo 
CONTRATADO a colocação de equipamento equivalente ou de superior configuração como 
backup, até que seja sanado o defeito do equipamento.   
§ 2º  A garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento definitivo e ateste do setor técnico responsável.  
§ 3º A contratada deverá ainda garantir as baterias contra vazamento pelo mesmo período do 
item anterior.  
§ 4º No ato da entrega dos materiais a fornecedora deverá entregar:  

I. Certificado de garantia;  
II. Emitir termo de garantia ou equivalente padronizado, conforme determina os artigos 50 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor.  
§ 5º Nos casos previstos no subitem anterior, a responsabilidade e os custos da(s) garantia(s) 
exigida(s) recairão inteira e exclusivamente sobre o fornecedor do(s) produto(s), exceto se o 
fabricante, comprovadamente, assumir o referido ônus.  
§ 6º Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor fica obrigado a substituir os 
materiais que vierem a apresentar defeitos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da notificação do órgão/entidades solicitante.  
§7º Os fornecedores devem ser responsáveis por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 
desgastes anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e 
substituir os elementos defeituosos, sem ônus à instituição. 

 

CLÁUSULA NONA 3 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, a partir da data de 

homologação, e conforme o Art. 98, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato, devidamente atualizado.  
§ 1º Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade seguro-garantia. As demais modalidades deverão ser apresentadas em até 5 (cinco) 
dias, a contar da assinatura do Termo de Homologação.  
§ 2º A garantia prestada será restituída e/ou liberada 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, desde que cumpridas integralmente todas as obrigações contratuais; quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100, da Lei nº. 
14.133/2021.  
§ 3º Poderá o contratado optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021.  
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§ 4º A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual.  
§ 5º Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
§ 6º A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:   

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

II. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do Contrato;  

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;  
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber.  
§ 7º No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

I. A não complementação ou renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará a 
suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da 
aplicação das sanções contratuais.  

II. A inobservância do prazo fixado para apresentação, complementação ou renovação da 
garantia acarretará a aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato.  
§ 8º O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  
§ 9º O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
§ 10 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  
§ 11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu 
todas as cláusulas do contrato;  
§ 12 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente.  
§ 13 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 
relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  
§ 14 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho;  
§ 15 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
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respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços.  
§ 16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  
§ 17 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Contrato.  

 

CLÁUSULA DEZ 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Quanto às sanções administrativas, deve-se observar o disposto nesta cláusula.  

§ 1º O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro ou pelo órgão ou entidade demandante da 
licitação, em sede de diligência;  

V. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) deixar de apresentar amostra;  
e) apresentar proposta (ou amostra) em desacordo com as especificações do edital;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013;  

§ 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no §1° deste Termo de Contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.  

I. exigência da garantia de que trata o parágrafo anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 
da Lei nº 14.133/2021.  
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§ 3º Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

I. advertência;  
II. multa:  
III. impedimento de licitar e contratar; e  
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;  

§ 4º Na aplicação das sanções serão considerados(as):  
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. as peculiaridades do caso concreto;  
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
§ 5º A sanção de multa a ser aplicada nos casos previstos do §1º da CLÁUSULA DEZ do 
presente Termo de Contrato, não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, conforme §3º do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021.  
§ 6º A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
§ 7º Os percentuais de multas aplicadas incidirão sobre o valor global do Termo de Contrato 
licitado ou celebrado.  
§ 8º Nos termos do artigo 162, caput e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21, o atraso 
injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no valor percentual 
correspondente na tabela abaixo:  
 
ITEM  OCORRÊNCIA  CORRESPONDÊNCIA  

1  

ENTREGA DOS 
PRODUTOS  

Atraso injustificado de até 4 (quatro) dias 
corridos na entrega dos produtos  

3% sobre o valor da nota de empenho / por dia 
de atraso  

2  Atraso injustificado por mais de 4 (quatro) 
dias corridos na entrega do material  

3%sobre o valor da nota de empenho / por dia 
de atraso  

3  
REGULARIZAÇÃO 

DE 
INCONFORMIDADES  

Atraso injustificado de até 02 (dois) dias 
corridos na regularização das inconformidades 

apontadas durante o recebimento dos 
produtos  

5% sobre o valor da nota de empenho / por dia 
de atraso  

4  

Atraso injustificado por mais de 02 (dois) dias 
corridos na regularização das inconformidades 

apontadas durante o recebimento dos 
produtos  

5% sobre o valor da nota de empenho / por dia 
de atraso  

 
I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas.  
§ 9º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
§ 10 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
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§ 11 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do §1º da CLAUSULA DEZ deste Termo de Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
§ 12 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas previstas nos itens II a VII do §1º da CLAUSULA DEZ deste 
Termo de Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
§ 13 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VIII a XII do §1º da 
CLAUSULA DEZ deste Termo de Contrato, bem como pelas infrações administrativas itens 
II a VII do §1º da CLAUSULA DEZ deste Termo de Contrato, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
§ 14 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
§ 15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.  
§ 16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
§ 17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
§ 18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
§ 19 Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o 
CONTRATANTE efetuará a apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, 
conforme especificado.  
§ 20 As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de 
Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora 
do contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do 
termo de contrato.  
§ 21 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se 
defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas 
ao processo.  

 

CLÁUSULA ONZE 3 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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§ 1º Constituirão motivos para extinção do Contrato, o qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o Contrato;   

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO;  

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
Contrato;   

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;   

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade CONTRATANTE;  

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz;  

X. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do §1º 
do art. 117 da Lei nº 14.133/21;  

XI. Atraso superior a 20 (vinte) dias úteis para entrega da garantia contratual;  
XII. A lentidão na execução dos serviços, que leve o CONTRATANTE a presumir sua não 

conclusão no prazo contratual;  
XIII. O atraso injustificado no início dos serviços;   
XIV. A paralisação injustificada dos serviços;  
XV. A cessão ou transferência do objeto contratado;  
XVI. A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos;  
XVII. Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos do 

CONTRATANTE para a execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos 
pela CONTRATADA;  

XVIII. Inexecução parcial ou total do Contrato.   
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I. Supressão, por parte da Administração, dos serviços, que acarrete modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21;  

II. Suspensão de execução do Contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração pelos serviços;  

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de local para execução do 
serviço.   
§ 3º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
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I. Devolução da garantia;  
II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção;  
III. Pagamento do custo da desmobilização.   

§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Termo de Contrato e na lei:   

I. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;  

II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregado na execução do Contrato e necessários à sua continuidade;   
§ 5º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao 
recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos.  
§ 6º O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 

CLÁUSULA DOZE 3 DOS CRITÉRIOS SUSTENTABILIDADE 

 
A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte de 

produto(s) e material(is) inservível(is) originário(s) da contratação, recolhendo-os aos pontos de 
coleta ou centrais de armazenamentos mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para 
fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei n° 12.305, de 2010 3 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e legislação correlata.  
§ 1º A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 11º da Lei n.º 
14.133/21.  
§ 2º Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 3 15448-1 e 15448-2.  
§ 3º Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  
§ 4º Os serviços prestados e os bens fornecidos pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre 
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.  
§ 5º Será exigido para a CONTRATADA adotar boas práticas de otimização de recursos/redução 
de desperdícios/menor poluição, tais como:  

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;  
II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  
III. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição.  
§ 6º Será exigido ainda colaboração e boa atuação da CONTRATADA quanto aos temas 
abaixo:   

I. Economia de energia;  
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II. Economia em materiais descartáveis, tais como copos e outros polímeros;  
III. Economia de água;  
IV. Reciclagem de lixo;  
V. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas 

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.   
 

CLÁUSULA TREZE 3 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
§ 1º O prazo de vigência do contrato, nos termos do Art. 113, da Lei nº 14.133/2021 será de:   

I. 35 (trinta e cinco) dias consecutivos, dos quais: 30 (trinta) dias consecutivos serão 
destinados ao fornecimento, instalação e comissionamento das baterias e 5 (cinco) dias 
consecutivos para realização do Recebimento Definitivo;  

II. 12 (doze) meses, com eficácia a partir do Recebimento Definitivo das baterias para a 
prestação da garantia "on site". 
 
 

CLÁUSULA QUATORZE 3 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
As alterações ao presente contrato poderão ser necessárias se ocorrerem quaisquer 

das situações previstas no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21.  
§ 1º No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial deste Termo de Contrato poderá ser 
acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento):  

I. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;   

II. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no caput desta 
Cláusula, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes.  

 

CLÁUSULA QUINZE 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 
Este termo de contrato rege-se pela Lei n° 14.133/21 e suas alterações, pela 

legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, 
regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e demais 
disposições de Direito Privado.  

 

CLÁUSULA DEZESSEIS 3 DA POSSIBILIDADE DO PETICIONAMENTO PELO 
PORTAL DO TJCE 

 
Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do 

TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, 
petições iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize 
cadastro prévio no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado 
digital.  

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos 
tutoriais, cujos links seguem abaixo: 
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1) Cadastro de Usuário:  
https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 
 
2) Peticionamento Inicial: 
https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

 
3) Peticionamento Intermediário: 
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

 
 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE 

(https://www.tjce.jus.br/) de forma permanente. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE 3 DO FORO 

 
Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Termo de Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

por estarem justos e acertados, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJe). 

 
Fortaleza/CE, DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO 

SISTEMA. 
 

 
 

Pedro Ítalo Sampaio Girão 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE 
 

 
 
 
 

Ana Paula Vasconcellos Maingué 
REPRESENTANTE DA EMPRESA LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ANA PAULA 
VASCONCELLOS 
MAINGUE:0252896
9988

Assinado de forma digital por ANA 
PAULA VASCONCELLOS 
MAINGUE:02528969988 
Dados: 2024.03.05 18:34:09 -03'00'

PEDRO ITALO 
SAMPAIO 
GIRAO:01032707364

Assinado de forma digital por 
PEDRO ITALO SAMPAIO 
GIRAO:01032707364 
Dados: 2024.03.06 11:28:50 -03'00'
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ANEXO I DO CONTRATO  
PROPOSTA DA CONTRATADA  
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ANEXO II DO CONTRATO  
  
  

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
  
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato:  
  
  
  
  
NOME  

  
:  

  
Ana Paula Vasconcellos Maingué 

  
NACIONALIDADE 

  
:  

  
Brasileira 

  
ESTADO CIVIL  

  
:  

  

  
PROFISSÃO  

  
:  

  
Sócio Administrador 

  
RG  

  
:  

  
6.240.831-6 

  
CPF  

  
:  

  
025.289.699-88 

  
DOMICÍLIO  

  
:  

  
Av. Nossa Senhora Aparecida 445-6F, Seminário 

  
CIDADE  

  
:  

  
Curitiba  

  
UF  

  
:  

  
PR 

  
FONE  

  
:  

  
: (41)3274-2244 

  
CELULAR  

  
:  

  
 

  
E-MAIL  

  
:  

  
: lcpar88@gmail.com 

  
  
  
  
  
  

 

 

 

 

 


